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Ata de Reunião para composição de grupo de acompanhamento para Revisão 
do Plano Diretor do Município de Japira – PDM 
 
 
Aos 22 dias do mês de agosto de 2022, aconteceu na sede da Câmara 
Municipal de Japira Reunião para composição de grupo de acompanhamento 
para Revisão do Plano Diretor do Município de Japira, dando inicio à presente 
reunião, o senhor Ângelo Marcos Vigilato cumprimentou os presentes e em 
seguida fez uma breve explanação a respeito do projeto elaborado pala 
empresa DRZ da Revisão do Plano Diretor, na ocasião, explicou que o mesmo 
deve ser discutido e em seguida aprovado pelo Legislativo Municipal, explicou 
também a suma importância da participação da população pra colher ideias  
dos novos projetos para o Município nos próximos dez anos ou para 
desenvolvimento futuro do Município. De acordo com a Lei Federal nº 10.257 
de 10 de julho de 2003, Art. 41, o plano diretor é obrigatório apenas para 
cidades que tenham mais de 20 mil habitantes, mas ao mesmo tempo a Lei 
Estadual nº 15.229 de 25 de julho de 2006, estabelecem os munícipios 
menores a desenvolver e implantarem o plano diretor. Foi explicado também 
para os que quiserem acompanhar que tem uma aba especifica para 
demonstração da revisão do plano diretor no Portal de Transparecia do 
Município contendo todo plano elaborado e suas etapas. Para a realização 
desse projeto, a Empresa foi contratada através de Processo Licitatório, 
Contrato no 047/2022, celebrado no dia 14 de junho de 2022 entre o Município 
de Japira e a DRZ Geotecnologia e Consultoria. A partir daí foi explicado a 
necessidade da composição do grupo de acompanhamento do plano diretor, 
com a pandemia não ocorreu a prorrogação ocasionando assim o final da 
vigência do conselho municipal da cidade não tendo em vista a manifestação 
do CONCIDADES para uma nova conferencia, a SEDU/PARANACIDADE nos 
fez a orientação e recomendação de constituir essa equipe para que o projeto 
possa seguir em frente com melhor desenvolvimento. Sendo assim deram 
início a composição contando com os representastes de diversas áreas e 
seguimentos do município, como por exemplo, representastes do comercio 
local, dos Bairros, Câmara Municipal, etc. Continuando, o Sr. Ângelo, parte 
para indicação dos nomes das pessoas ali presentes que farão  parte da 
Equipe de Acompanhamento, sendo indicados, do Poder Legislativo o Ariel 
Viera Fogaça e Alexsson Michel Tomazi; Emater Alesandro Oliveira Santos; 
Representante dos Bairros, a Sra, Maria Jose França Silva e Flavio Gomes; 
Representante do Comercio Leandro Reimão de Melo; representante do 
Conselho Municipal da Cidade, Sirlei Garlhardo Cisz; Representante do 
Sindicato dos Servidores Municipais, Rosivaldo Mota. Finalizando, foram feitas 
as considerações finais e agradecimentos. Estiveram presentes nesta reunião 
os Senhores; Paulo Jose Morfinati, Prefeito Municipal, Andressa Kele Cataoca, 
Jose Manoel Carvalho, Jose Marcelo Pangone, Lucineia de Assis Costa, 
Gorete Ramos, Leandro Reimão de Melo, Maria Jose França Silva, Silvia 
Cristina de Souza, Talita da Paixão Rodrigues, Angelo Marcos Vigilato, 
Henrique Rodrigues Moraes, Najara Azevedo, Messias Samuel da Silva, 
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Edevaldo Jesus da Silva, Flavio Gomes, Debora Divino, Priscila Aparecida 
Ribeiro, Dellu Sotmaior, Sirlei Grlhardo Cisz, Jadfer Santos Camargo Luciano, 
Lyne Claide Menezes Santos, Kevin Vigilato, Marcio Honorio Gonsalves, 
Alesandro Oliveira Santos, Jeferson Ribeiro de Melo, Rodrigo A. Oliveira, 
Alexson Michel Tomazi, Rosimara Aparecida Siqueira e Rosivaldo Mota. 
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